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LICE ÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU Ns- 306/18-02 1" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Manaus Aquarium Atacadista e Varejista de Animais Vivos Eireli.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. Carvalho Leal, no 1412, Cachoeirinha,
À/lanaus-AM.

CNPJ/CPF: 31.083.549/0001-10 INscRrÇÀo EsrÁ»u,rr-: 05.403,425-6

Foxr: (92) 99971-5665 FÂx:

CóorcoooMuNrcÍpro:1012.3605 pRocrsso: 3458.2018

ArrvrDADE: Aquicultura

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Av. Carvalho Leal, no 1412, Cachoeirinha, situado nas
Coordenadas Geográficas 03"07'25,27" S e 60"00'21,34" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de infraestrutura destinada à recepção,
quarentena e comercialização de peixes ornamentais nas seguintes estruturas: 09
aquários de í25 litros (í,25 m3); 03 aquárlos de 180 litros (0,54 m3), 15 aquários de
250 litros (3,75 m3), 57 aquários de 300 litros (17,1m3); '14 caixas plásticas de 1.000
litros (14m3), perfazendo um total de 98 dispositivos, com volume de água total de
36,515m3, em sistema intensivo em um imóvel de 517,8m2.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 1.414 DrAS

-{tenção:
. Estâ licença é composta de l0 restrições e/ou condições constaltes no verso, cujo não

cumprimellto/âteÍdimento sujeitará a sua invalidação e/ou âs penalidades previstâs em normas.
. Estâ licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localizâção da atividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, I I de Setembro de 2023.

Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

tu
Juliano Marcos Vaitnte de Souza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'306/tE-02 l', Atterâçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional [oca[ ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais. conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3458.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Esta Licença não permite a captura de animais aquáticos sem autorização do Orgâo
competente;

8. São proibidas a introdução, transposição e a criação de espécie exótica na fauna
aquática da bacia Amazônica.

9. Apresentar anualmente, Cadastro Técnico Federal CTF. emitido pelo IBAMA.
10. A concessão desta Licença invalida quâlquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere


